
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

 

ACÓRDÃO Nº 63.632

ROCESSO ADMINISTRATIVO   0600517-63.2024.6.16.0000 – Curitiba – PARANÁ
Relator:  LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
 REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
 

 

RESOLUÇÃO Nº 938, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Regulamenta a distribuição dos recursos eleitorais e
demais feitos da Eleição de 2024, conforme art. 260 do
Código Eleitoral, no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná.

 

 

DECISÃO

À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, nos termos do voto do Relator.

 

Curitiba, 31/07/2024

 

RELATOR(A) LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

 

   

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
inciso VII, de seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO  o artigo 260 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), o qual estabelece que a
distribuição do primeiro recurso que chegar ao Tribunal Regional ou Tribunal Superior prevenirá a competência do relator
para todos os demais casos do mesmo município ou estado;

CONSIDERANDO o artigo 53, da Resolução TSE nº 23.608/2019 e o artigo 64, da Resolução TSE nº 23.609/2019, que
remetem à observância do artigo 260, do Código Eleitoral quando da interposição de recursos em face de decisões
proferidas em Representações Específicas e Requerimentos de Registro de Candidaturas,

CONSIDERANDO o artigo 47 da Resolução TRE-PR nº 792/2017 (Regimento Interno deste Tribunal), o qual prevê que
a distribuição dos feitos deve assegurar a equivalência da quantidade de processos entre os Membros do Tribunal;

CONSIDERANDO o estudo do histórico de recursos e outros feitos distribuídos entre os Membros da Corte na última
eleição municipal, apurando-se a quantidade por município de origem;
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CONSIDERANDO o Processo Administrativo Digital nº 13303/2024,

 

RESOLVE

 

Art. 1º A distribuição dos feitos judiciais relacionados às Eleições 2024 entre os Membros da Corte observará o disposto
no art. 260 do Código Eleitoral e as regras previstas nesta Resolução.

Parágrafo único. Consideram-se feitos relacionados às Eleições 2024 todos os recursos eleitorais e processos diretamente
relacionados ao pleito, inclusive os mandados de segurança e as tutelas de urgência.

Art. 2º  Para fins desta Resolução, os Municípios do Estado do Paraná ficam organizados em grupos, conforme tabela
anexa.

§ 1º Ficam estabelecidas 11 faixas fixadas em conformidade com o número de eleitores extraído do Sistema ELO na data
de aprovação desta Resolução, cada uma com 06 grupos de municípios distribuídos com base em estatística processual
das eleições municipais de 2020 em segundo grau, da seguinte forma:

I – faixa 01: municípios com número de eleitores acima de 220.000;

II – faixa 02: municípios com número de eleitores entre 100.001 e 220.000;

III – faixa 03: municípios com número de eleitores entre 80.001 até 100.000;

IV – faixa 04: municípios com número de eleitores entre 50.001 até 80.000;

V – faixa 05: municípios com número de eleitores entre 29.001 até e 50.000;

VI – faixa 06: municípios com número de eleitores entre 17.501 até 29.000;

VII – faixa 07: municípios com número de eleitores entre 14.001 até 17.500;

VIII – faixa 08: municípios com número de eleitores entre 9.751 até 14.000;

IX – faixa 09: municípios com número de eleitores entre 5.401 até 9.750;

X – faixa 10: municípios com número de eleitores entre 3.301 até 5.400; e

XI – faixa 11: municípios com número de eleitores até 3.300.

§ 2º A distribuição dos processos dar-se-á de forma automática e aleatória pelo sistema PJe até a fixação da competência
da Juíza ou Juiz Membro por grupo de municípios.

§ 3º Cada Juíza ou Juiz Membro da Corte ficará prevento em relação aos feitos judiciais oriundos de um único grupo de
municípios por faixa especificada no parágrafo 1º.

§ 4º A prevenção da Juíza ou do Juiz Membro da Corte em relação ao grupo de municípios será fixada com a distribuição
do primeiro recurso eleitoral ou processo referente às Eleições de 2024, de qualquer dos municípios integrantes de um
grupo de uma faixa, que ocorrer a partir do dia 1° de agosto de 2024.

§ 5º  Após a fixação da competência da Juíza ou Juiz Membro por um grupo de municípios, o processo referente a
município integrante da mesma faixa, mas de outro grupo, será redistribuído tantas vezes quantas forem necessárias até
recair em Juíza ou Juiz Membro sem prevenção estabelecida na mesma faixa.

§ 6º Fixada a competência da Juíza ou do Juiz Membro, a Secretaria Judiciária procederá, de ofício, a redistribuição dos
novos feitos em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 3º Na hipótese de reconhecimento de suspeição ou impedimento da Juíza ou do Juiz Membro para o julgamento de
um feito isolado ou de um município, far-se-á sua redistribuição a outra Relatora ou Relator, sem prejuízo da competência
fixada para o julgamento dos demais feitos oriundos do grupo de municípios aos quais se encontra vinculado.
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Art. 4º Os feitos judiciais distribuídos até o dia 31 de julho de 2024 não sofrerão a incidência das regras de prevenção
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024.

 

SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, EM 31 DE JULHO DE
2024.

 

 

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON – Ausência justificada.

Presidente

 

Des. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

 

Desª. Federal CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI

 

Des. Eleitoral JULIO JACOB JUNIOR

 

Des. Eleitoral ANDERSON RICARDO FOGAÇA

 

Des. Eleitoral GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ

 

Des. Eleitoral JOSÉ RODRIGO SADE

 

Dr. MARCELO GODOY

Procurador Regional Eleitoral

 

 

ANEXO
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EXTRATO DA ATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) Nº 0600517-63.2024.6.16.0000 - Curitiba - PARANÁ - RELATOR: DES.
SIGURD ROBERTO BENGTSSON - REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

DECISÃO

À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, nos termos do voto do relator.

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Luiz Osorio Moraes Panza. Participaram do julgamento
os eminentes julgadores: desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e os desembargadores eleitorais
Julio Jacob Junior, Anderson Ricardo Fogaça, Guilherme Frederico Hernandes Denz e Jose Rodrigo Sade.
Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy.

 SESSÃO DE 31.07.2024
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8/1/24, 4:53 PM 0600517-63.2024.6.16.0000 · Processo Judicial Eletrônico - TRE-PR

https://pje.tre-pr.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=36848&ca=88890e991fd28793496b1531b1eb… 8/8


